
CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br>

SEI N° 24.0.000018436-1 - ENVIADO POR WALDILENE
1 mensagem

TJ-TO/E-mail Corregedoria <corregedoria@tjto.jus.br> 6 de novembro de 2024 às 13:34
Responder a: TJ-TO/E-mail Corregedoria <corregedoria@tjto.jus.br>
Para: Corregedoria da Bahia <corregedoriageral@tjba.jus.br>, Corregedoria de Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>,
Corregedoria do Acre <coger@tjac.jus.br>, Corregedoria do Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria do
Amazonas <corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria do Ceará <cgj.gabinete@tjce.jus.br>, Corregedoria do Distrito
Federal <corregedoriadf@tjdft.jus.br>, Corregedoria do Espírito Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria do Goiás
<corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria do Maranhão <chefgab_cgj@tjma.jus.br>

De ordem, encaminho as Vossas Excelências cópia do Decisão Nº 7286 / 2024 - CGJUS/ASJECGJUS, bem como
cópia do Ofício circular nº 386 / 2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD/SEAPA, e cópia das Informação do CRI
Serventia 211 de Guaraí/TO para fins de conhecimento.

Por oportuno, solicitamos a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Waldilene Da Conceição Lima Da Silva
Secretaria Administrativa, Procedimento e Arquivo - SEAPA
(63) 3218-4508 (WhatsApp) (63) 3218-4499 (WhatsApp)
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

4 anexos

Informacao_6114740_24.0.000018436_1___Informacoes___Serventia_211___Guarai_____GISE.pdf
2058K

Informacao_6114860_11_10___24.0.000018436_1___Informacoes_da_Serventia_211___Guarai_____
_______GISE.pdf
543K

Decisao_6143442.html
63K

Oficio_circular_6153851.html
39K
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Ofício nº 121 /2024 
                           Guaraí, 02 de outubro de 2024. 

AO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 
Ilma. Sra. Alexandra Cristina da Silva 
Perita Criminal – Núcleo Especializado em Documentoscopia Forense 
 
Ref. SGD nº 2024/31009/106886 

 
Senhora Perita, 
 
 
 Após cumprimentos cordiais e em atendimento à 

solicitação contida no Ofício nº 053/2024/NEDFO/SPC/SSP, tem o presente a finalidade de informar 
Vossa Senhoria que o selo Nº 129015AAA317688-HWM foi emitido por estas Notas em 26/08/2024 
para um ato (finalidade) de AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO E NÃO RECONHECIMENTO 

DE FIRMAS POR ASSINATURA, conforme aposto no Documento para transferência de veículo 
ATPV, o qual reconhece a assinatura de MARLI NUNES DA SILVA. 

Ademais, como se verifica no Sistema GISE – Gestão 
Integrada das Serventias Extrajudiciais do Estado do Tocantins, da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado do Tocantins, (https://gise.tjto.jus.br/Gise/) o referido selo encontra-se informado por estas 
Notas com a finalidade pela qual foi emitido, ou seja: AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO, 
conforme consulta em anexo. 

A fim de corroborar com a investigação, encaminha ainda 
nossa etiqueta para impressão das autenticações e reconhecimentos de firmas, cartão de sinal público 
contendo a assinatura da Escrevente Villyane Milhomem Rodrigues Nunes, conforme Cadastro 
Nacional de Sinal Público, disponível no Colégio Notarial do Brasil (https://www.censec.org.br/ ). 

Reitera-se que a assinatura aposta no Documento para 
transferência de veículo ATPV, o qual reconhece a assinatura de MARLI NUNES DA SILVA não é 
da escrevente Villyane Milhomem Rodrigues Nunes, como pode ser conferido pelo cartão de sinal 
público em anexo ao presente ofício. 

Ao ensejo, reiteramos protesto de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 

MARIA DORILENE ARAÚJO GALVÃO MILHOMEM 
Suboficiala Substituta – Portaria nº 01/2017 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: SY5Z7-E3HZA-9QZLJ-TY678

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Maria Dorilene Araujo Galvao Milhomem (CPF 903.408.841-34)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/SY5Z7-E3HZA-9QZLJ-TY678

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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Ofício nº 112 /2024 
                           Guaraí, 11 de setembro de 2024. 

À 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL 
DE PALMAS – TO 
Ilmo. Sr. Delegado de Polícia Ronie Augusto Rodrigues Esteves 
 
 
 
 

Senhor Delegado, 
 
 
Após cumprimentos cordiais e em atendimento à solicitação 

contida no Ofício nº 054/2024/1ª DPC-PALMAS – Sgd nº 2024/31009, tem o presente a finalidade 
de informar Vossa Senhoria que o selo Nº 129015AAA317688-HWM aposto no Documento para 
transferência de veículo ATPV, o qual reconhece a assinatura de MARLI NUNES DA SILVA, não 

confirmamos a autenticidade, tendo em vista que o referido selo foi utilizado por estas Notas no dia 
26/08/2024, em Autenticação de documento e não em Reconhecimento de assinatura, conforme 
consulta no sistema GISE da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 

Ademais, a assinatura não é da escrevente Villyane 
Milhomem Rodrigues Nunes, conforme Cadastro Nacional de Sinal Público, disponível no Colégio 
Notarial do Brasil, todos em anexos, bem como, informamos que a Sra. Marli não possui cartão de 
assinatura nestas Notas, requisito obrigatório para reconhecer assinatura. 

Ao ensejo, reiteramos protesto de elevada estima e 
consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

MARIA DORILENE ARAÚJO GALVÃO MILHOMEM 
Suboficiala Substituta – Portaria nº 01/2017 

Esse documento foi assinado por MARIA DORILENE ARAUJO GALVAO MILHOMEM. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/YAU9W-2BATX-2Q6MY-PLKNG

Assinado digitalmente por:
MARIA DORILENE ARAUJO GALVAO MILHOMEM
CPF: 903.408.841-34
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 11/09/2024 12:05:53 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: YAU9W-2BATX-2Q6MY-PLKNG

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARIA DORILENE ARAUJO GALVAO MILHOMEM (CPF 903.408.841-34) em

11/09/2024 12:05 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/YAU9W-2BATX-2Q6MY-PLKNG

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate

.
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Ofício nº 137 /2024 
                           Guaraí, 11 de outubro de 2024. 

À COORDENADORIA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 
E DE REGISTRO DA CORREGEDORIA-GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 
Senhor Coordenador, 
 
 
 Após cumprimentos cordiais e em atendimento à 

Notificação 991/2024, Processo nº 2400000184361 para esclarecimentos adicionais sobre a suposta 
falsificação envolvendo o SELO DIGITAL Nº 129015AAA317688-HWM. 

Conforme informado anteriormente o referido selo foi 
emitido por estas Notas em 26/08/2024 para um ato com a finalidade de AUTENTICAÇÃO DE 
DOCUMENTO E NÃO RECONHECIMENTO DE FIRMAS POR ASSINATURA, conforme 
aposto no Documento para transferência de veículo ATPV, o qual reconhece a assinatura de MARLI 
NUNES DA SILVA. 

Ademais, encaminhado também consulta realizada no 
Sistema GISE, a mesma confirma que o citado selo encontra-se informado por estas Notas com a 
finalidade pela qual foi emitido, ou seja: AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO. 

Quanto às medidas adotadas com relação ao selo nº 
129015AAA317688-HWM, foi realizado à informação à Correredoria-Geral da Justiça, a fim de 
conhecimento, pois, outra medida não sabemos qual, tendo vista que, como o selo fora utilizado por 
estas Notas para a finalidade autenticação de documento, entendemos pela impossibilidade do 
cancelamento, uma vez que o ato de autenticação de documento fora de fato realizado por estas 
Notas. 

A possível fraude se refere somente no fato de que o 
número do selo fora utilizado no Documento para transferência de veículo ATPV, o qual reconhece a 
assinatura de MARLI NUNES DA SILVA, que foi constato que esta Senhora não possui o cartão de 
reconhecimento de firmas neste Serviço de Notas, bem como, a assinatura da Escrevente utilizado na 
etiqueta não é da Escrevente Villyane Milhomem Rodrigues Nunes. 

 
A fim de aclarar melhor, bem como, cumprir a solicitação 

de vossa senhoria, segue em anexo: o Boletim de Ocorrência, Ofício encaminhado ao Delegado, 
Ofício encaminhado a perícia, como também, cópia do no Documento para transferência de veículo 
ATPV, o qual reconhece a assinatura de MARLI NUNES DA SILVA, Cartão de sinal público 
contendo a assinatura verdadeira da escrevente Villyane, a consulta do selo realizada no GISE e 
cópia da etiqueta que utilizamos para o serviço de autenticação por documento e reconhecimento de 
firmas por assinatura, estes são os únicos documentos que temos e informações para corroborar. 
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Por todo o exposto e com a devida vênia, esperamos ter 
esclarecido melhor o ocorrido, ao ensejo, reiteramos protesto de elevada estima e consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

MARIA DORILENE ARAÚJO GALVÃO MILHOMEM 
Suboficiala Substituta – Portaria nº 01/2017 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: BHXFV-KLTBV-53F8S-PFZNA

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Maria Dorilene Araujo Galvao Milhomem (CPF 903.408.841-34)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/BHXFV-KLTBV-53F8S-PFZNA

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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